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LEI MUNICIPAL N° 406/2021, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
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A Camara Municipal de Chaves - PA aprovou e eu, JOSE RIBAMAR SOUSA DA
SILVA, PrefeitoMunicipal de Chaves, Estado do Para, sanciono e publico a
seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituida a Camara de Conciliagdo de Precatérios prevista no art. 97, §
8° inciso Il e art. 102, § 1° ambos do Ato das Disposicoes Constitucionais
Transitérias — ADCTda Constituicdo Federal de 1.988, no ambito do Municipio de
Chaves, Estado do Para, visando o pagamento de Precatérios e Requisicao de
Pequenos Valores - RPV’s, devidos pelo Municipio de Chaves-PA.

Art. 2° A Camara de Conciliagdo de Precatorios, que tém por finalidade celebrar os
acordos referidos no art. 1° desta Lei, sera composta por 4 (quatro) membros
titulares, escolhidos entre os servidores efetivos do Municipio de Chaves, sendo
dois indicados pela Procuradoria-Geral do Municipio e dois indicados pela
Secretaria Municipal de Finangas.

§ 1° Deverao ser indicados 4 (quatro) suplentes, obedecida a composigao prevista
para a Camara de Conciliagéo de Precatorios.

§ 2° Os membros da Camara de Conciliagéo de Precatdrios, titulares, suplentes e
presidente, serdo nomeados por portaria do prefeito.

§ 3° O quérum minimo para a instalagéo das sessoes da Céamara de Conciliagéo
de Precatérios e para deliberagdo acerca das propostas de acordo sera de 2 (dois)
membros.

§ 4° A presidéncia e a relatoria das sessoes serdo exercidas de forma alternada
pelos integrantes da Camara, conforme deliberagéo da Camara de Conciliagéo de
Precatorios.

Art. 3°. A conciliagéo seréa destinado o percentual de 50% (cinquenta por cento) dos
recursos de que tratam os paragrafos 1° e 2° do art. 97 do ADCT, cujos valores
serdo atualizados e sofrerdo reducgéo percentual a ser calculada da seguinte forma:
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| - Nos créditos de natureza comum:
a) 20% (vinte por cento) para os créditos inscritos até o ano de 2010;

b) 30% (trinta por cento) para os créditos inscritos do ano de 2011 até o ano de
2013;

c) 40% (quarenta por cento) para os créditos inscritos a partir do ano de 2014.

Il - Nos créditos de natureza alimenticia:

a) 10% (dez por cento) para os créditos de natureza alimenticia inscritos até o ano
de 2010;

b) 20% (vinte por cento) para os créditos de natureza alimenticia inscritos do ano
de 2011 até o ano de 2013,;

c) 30% (trinta por cento) para os créditos de natureza alimenticia inscritos a partir
do ano de 2014.

§ 1° Os acordos serdo realizados pela Procuradoria Geral do Municipio de
Chaves, perante o Tribunal de Justica do Estado do Para, e as
propostasobedecerdo a ordem cronologica de apresentagéo dos precatorios.

§ 2°. Ndo se admitira acordo parcial do valor do precatério de cada exequente,
devendo o ato abranger a totalidade do respectivo crédito.

Art. 4°. A convocagdo de titulares de créditos de precatérios e requisicdes de
pequeno valor para a celebragdo de acordo direto far-se-a por meio de edital,
elaborado pela Camara de Conciliagdo de Precatérios, devendo o instrumento
convocatério definir os prazos para a apresentacdo de propostas e os atos
inerentes a habilitagéo, observando-se ainda os seguintes requisitos:

| — Obediéncia rigorosa & ordem cronolégica de inscrigéo de precatdrio;
Il — Pagamento com redugéo de até 30% (trinta por cento) do valor do precatorio;

Il - Possibilidade de pagamento parcelado, em prazo ndo superior a 02 (dois)
anos, para precatério cujo valor obtido apés a redugéo prevista no inciso Il deste
artigo exceda a 1/3 (um tergo) dos recursos repassados mensalmente ao Poder
Judiciario previstos no § 2° e § 8°, inciso lll, do art. 97 ADCT;

IV — Incidéncia dos descontos legais sobre o valor conciliado; e
V — Quitagéointegral da divida objeto da conciliagcéo e a renuncia a qualquer

discussao acerca dos critérios de célculo do percentual apurado e do valor devido.
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Paragrafo Gnico. O edital devera assegurar a plena acessibilidade a todos os
credores municipais e sera divulgado no atrio da Prefeitura do Municipio de Chaves
e no endereco eletronico do Portal da Prefeitura de Chaves.

Art. 5°. O acordo podera ser celebrado:
| - Com o titular original de precatério ou os seus sucessores causa mortis;

Il - Com o procurador do titular do precatério, desde que seu instrumento
demandato indique autorizagdo especifica para a realizagdo de conciliagéo e
rentncia de direitos junto & Camara de Conciliagéo de Precatorios;

Il - Com o cessiondrio de precatorio devidamente habilitado por
homologagaojudicial, através de advogado devidamente constituido nos autos, com
procuracdo atualizada e com poderes especificos para a realizagao do ato;

IV - Com o advogado que representou a parte vencedora no processo judicial,
quanto aos honorarios de sucumbéncia, desde que esteja devidamente habilitado
no tribunal que expediu o precatorio; e

V - Com o advogado que celebrou contrato de honorarios, nos termos do § 4° do
art. 22 da Lei Federal n° 8.906, de 4 de julho de 1994, desde que esteja habilitado
no tribunal que expediu o precatorio.

§ 1° Em todos os casos, a habilitagéo devera ser feita pelo advogado devidamente
constituido nos autos, munido de procuragéo com poderes especificos para
celebragéo do acordo e atos a ele inerentes, através de peticao protocolada ou por
meio virtual, indicando a proposta de desagio, conforme dispuser o edital.

§ 2° Com expressa anuéncia do advogado constituido, os honorarios de
sucumbéncia poder&o integrar o acordo a ser celebrado.

§ 3° A regra do § 2° deste artigo aplica-se aos honorarios contratuais apenas
quando estiverem destacados no processo de precatdrio, ndo repercutindo em
prejuizo da Fazenda Pulblica a convengéo particular do contrato de honorarios
quando esta néo for levada ao processo judicial pelo advogado, nos termos do§ 4°
do art. 22 da Lei Federal n° 8.906, de 1994.

§ 4° Se o advogado beneficiario de destacamento de honorérios contratuais nao
manifestar expressamente sua intengéo de fazer acordo quanto aos honorarios, a
parte destacada devera permanecer no precatério, aguardando pagamento em
ordem cronoldgica.

§ 5° Nos casos de precatérios cedidos parcial ou integralmente pelo credor
originario, o acordo devera ser feito com todos os cessionarios, de forma a
abranger a integralidade do crédito.
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Art. 6°. As dividas do Municipio de Chaves-PA, definitivamente constituidas até a
data da publicagdo desta Lei, inclusive os precatorios judiciais e Requisi¢oes de
Pequeno Valor, poderdo ser quitadas mediante dagdo em pagamento de seus
imoveis dominiais.

§ 1°. O credor que receber os iméveis na forma de dagdo em pagamento
arcaracom os 6nus decorrentes da lavratura dos instrumentos cabiveis, além das
custas, emolumentos e outras obrigagdes decorrentes da transferéncia da
propriedade.

§ 2°. O Municipio fara publicar semestralmente a relagéo de imoveis passiveis de
dagcéo em pagamento.

§ 3° Os imoveis dominiais deveréo ser oferecidos, preferencialmente, para fins de
quitacéo de precatorios e requisicdes de pequeno valor na conciliagao.

Art. 6°. Sera preservada a ordem cronolégica dos precatérios e requisicoes de
pequeno valor ndo conciliado.

§ 5° Nos casos de precatérios cedidos parcial ou integralmente pelo
credororiginario, o acordo devera ser feito com todos os cessionarios, de forma
aabranger a integralidade do crédito.

Art. 7°. Da proposta de acordo deverdo constar o nimero da ordem cronolégica do
precatério e o nome e a qualificagéo de todos os credores, dos cessionarios ou dos
sucessores causa mortis.

Art. 8°. Os acordos judiciais seréo realizados:

| - Por unidade de crédito (conta individualizada de cada credor), no caso
deprecatérios alimentares;

Il - Por precatério, no caso de precatérios de outras espécies.

Paragrafo unico. Os acordos homologados produzirdo efeitos de quitagaointegral
do precatorio ou do crédito individual correspondente.

Art. 9°. Para os fins desta Lei, compete & Procuradoria-Geral do Municipio
aapuracéo dos valores dos precatérios que serdo objeto de acordo.

§ 1° O valor exato a ser pago ndo constara do termo de acordo, pois seracalculado
pelo tribunal responséavel pelo pagamento, conforme as normasaplicaveis.

§ 2° Salvo nas hipoteses de erro material e/ou inexatidéo de calculo, acelebracao
de acordo implicara rentncia expressa a qualquer discusséo acercados critérios de
apuracdo do valor devido, inclusive no tocante ao saldoremanescente, se houver.
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Art. 10°. Concluida a verificagdo dos pedidos, a Camara de Conciliagdo
dePrecatorios indicara, no prazo e em atengdo ao ordenamento e aos critérios
dedesempate indicados no edital, as propostas contempladas, observados
oslimites de disponibilidade financeira existente na conta especial do Tribunal
deJustica do Estado do Para - TJPA.

§ 1° A classificago final dos credores sera divulgada no atrio da sede da Prefeitura
doMunicipio de Chaves e no Portal da Prefeitura de Chaves.

§ 2° Na hipétese de medida judicial contra a inabilitagdo ou em face da publicagéo
do resultado da sessdo, salvo determinagéo judicial impeditiva, seré reservado o
valor em discussdo para nao obstar a 'quuidagéo dos demais habilitantes.

§ 3° Na hipétese em que o valor apurado supere os recursos depositados, os
respectivos pagamentos deverdo ser feitos com os valores dos depositos mensais
SUCessivos.

Art. 10°. Aprovado o acordo pela Céamara de Conciliagdo de Precatérios, o
Municipio de Chaves requerera sua homologagdo judicial e a transferéncia ao
Tribunal de Justica do Estado do Para - TJPA do valor devido para a conta
vinculada a agéo judicial.

Paragrafo Unico. A celebragdo do acordo néo dispensa o cumprimento, pelocredor,
dos requisitos legais exigidos para o levantamento da quantiadepositada.

Art. 11. E facultado ao Municipio de Chaves, na hipétese de o TribunalRegional
Federal da 12 Regiéo, de o Tribunal Regional do Trabalho da 8% Regido ou de o
Tribunal de Justica do Estado do Para instituirem camaras de conciliagéo judicial
para pagamento dos precatérios, optar por aderir a elas para realizacdo de
tratativas e formalizagdes de acordos na esfera judicial, observando-se, para tanto,
as disposicdes desta Lei e do regramento estabelecido por aqueles tribunais.

Art. 12. Fica vedada a celebracéo de acordo direto nas hipéteses de precatérios
sujeitos a discuss&o judicial ou recurso, salvo desisténcia de eventuais recursos
pendentes.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Art. 14. Esta Lei sera regulamentada em até 30 (trinta) dias, contados de sua
publicagao.

Art. 15. Ficam revogadas as disposi¢cdes em contrario.

JOSE ﬁEﬁﬁZR SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal de Chaves
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